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1. Definição do objeto

1. condições GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de fornecimento de energia elétrica, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento.

ESTIMATIVA ESTIMATIVADESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

UNIDADEIDENTIFICAÇÃO
CATMAT

DE DEITEM DE CONSUMO
MENSAL (R$)

CONSUMO
ANUAL (R$)MEDIDA

4120 - Energia
Elétrica -
Fornecimento
Mercado Regulado

ENERGIA ELETRICA-
FORNECIMENTO
MERCADO REGULADO

1 R$ 137.444,03Serviço R$ 1.649.328,38

1.2. 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados  como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

1.3. O serviço é enquadrado como continuado, sendo a vigência plurianual mais vantajosa, considerando que a
Administração poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos contratos em que seja usuária de serviço
público oferecido em regime de monopólio, desde que comprovada, a cada exercido financeiro, a existência de créditos
orçamentários vinculados à contratação;

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

JUSTIFICATIVA: inclusão do subitem 1.3. por se tratar de contratação de serviço público
oferecido em regime de monopólio, nos termos do art. 109 da Lei.14.133/21.
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2. Fundamentação da contratação
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000374/2024;

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023;

III) Id do item no PCA: 330;

IV) Classe/Grupo: 691 - SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE ELETRICIDADE E DISTRIBUIÇÃO DE GÁS
ATRAVÉS DE TUBULAÇÃO;

V) Identificador da Futura Contratação: 160525-19/2023.

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade evenmalmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos
previstos nos Esmdos Técnicos Preliminares, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Indicação de marcas ou modelo3"(art: 4-1-, inciso 1, da Lei n° 14.133, de 2021)

4.2. Na presente confratação será admitida a indicação da(s) seguintets) marca(s), caTacterística/s) ou modelo(s), de acordoTom
as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: (...)

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.3. Diante das conclusões eAtraídas do processo n.
/marcas:

a Administração não aceitará o fornecimento dos seguintes produtos

4.3.1....

4.0.2....

4.3.3...

Da oxigência-dfr carta de solidariedade

4.4. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitideeijclo
fabricante, -que-aasegure -a execução do contrato.
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mlSubcontratação Rubrica
4.2. Não é admitída a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21, pelas razões constantes no
Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

JUSTiFICATiVA: supressão dos subitens 4.2 a 4.4: não se apiicarem à presente contratação.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: na data de assinatura do contrato, embora, em relação ao contrato
atual, não haverá interrupção do fornecimento de energia elétrica pela Concessionária;

5.1.2. O prazo de execução dos serviços será por tempo indeterminado, com início previsto a contar da
data de assinatura do instrumento contratual;

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Território do Amapá, 455 - Pituba, Salvador-
BA. CEP: 41830-540.

5.2.1. Em caso de falta de energia, a contratada deverá resolver o problema de fornecimento de energia
elétrica dentro do prazo de até 2 horas.

Rotinas a serem cumpridas

5.3. A execução contratual observará as rotinas fabaixu] / em anexo, conforme regulado na
RESOLUÇÃO NORMATIVA ANÉEL N° 1.000, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 (e suas futuras
atualizações).

Materiais a-scrcm disponibilizados

5.4. Para q perfeita execução dos serviços, q Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas o utensílios nccossários, nas quantidades estimados c qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua-substituiçêo quando necessário:

5r4.1. [. .];

[■ ]:
5-4.3. [. ].
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Informações relevantes para o dimensíonamento da proposta

5.5./A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.5.1. demanda contratada de 750kW.

S.S.2. [. .];

5.S.3.[. .].

Especificação da gafantto-do-sefvtço-fart. 40, §1°, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021)

S.S. O prazo de garantia contratual dos serviços ó aquele estabelecido na Lei n” 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do ConstímMet^

eu
. o prazo-de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo

( ) meses, contado-a-par^-dõ primeiro dia útil subsequente a-data do recebimento definitíve-do
SS7-.

objeto.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

JUSTIFICATIVA: supressão dos subitens 5.4,5.6 e 5.7: não se aplicarem à presente contratação.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Pfeposto

Contratada designará formalmente-o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando ne-instftimento os poderes e deveres em relação q execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada devera manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante-o-penodo

6.8. A Contratante poderá recusar, desde-que justificadQmente-,-a-indicação ou q manutenção do
preposto da empresa, hipótese cm que a Contratada designará outro para-o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1° e Decreto n°
11.246, de 2022, art. 22, 11);

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de
2022, art. 22, lll);

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de
2022, art. 22, V);

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (
Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertineni^s, caso
necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto n° 11.246, de 2022).
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6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência: (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.18. Além do disposto acima, a fiscQlização contratual obedecerá os Boguintee-rottnQs:

g.lQ.i. (...)

Gestor do Contrato

6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21,
II).

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022,
art. 21, III).

6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
Objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
apriitioramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

JUSTIFICATIVA: supressão dos subitens 6.6, 6.7 e 6.8: por não se aplicarem à presente
contratação.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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7.1. A qvqIíqçqo da execução do objeto utilizará o Inatrumcnto-de Medição do Rcaultado (IMR), conforme
previsto' no Anexo XXX, OU outro inatrumento substituto para ■aforigão da qualidade-etarpreatação dos
serviços OU o disposto neste item-. Os^ritérios^emedi£ãoe_de_gag amentose2uirão_odis£ostojia
RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL N° 1.000, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021.

7.I.I. Será-indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcionaFà-irregularidade verificadarsem ■
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

não produzir os resultados acordados,

7.I.I.2. deixar de exeeritarT-oti-não executar com q quctlidade mínima exigida as atividades contratadas;
ee

7.I.I.3. dcixar-de utilizar matcriais-o recursos humanos exigidos para a execução do-serviço, ou utilizá-
tos com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização üo IMR não impede ã ^licaçõo concomitante efe-eofres-mecan/smos para-a-avaliação
da prestação dos sorviços.

■7.3. A afefffãe-dü-ef(eeti§êe~s&fíífàtual pam fins-ée-pet§ameft tô-emsidemidr9s-3e§tíifíte»Qritémst

7.3.1. [. -i;

^^3. [. .];
■7.3.3. [■ ].

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 2 (dois) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei n° 14.133, de 2021 e Aits. 22, X e 23, X do Decreto n°
11.246, de 2022).

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos sen/iços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto n°
11.246, de 2022).

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X,
Decreto n° 11.246, de 2022).

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou,
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
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resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

7.9.3. A fiscaiização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (
Alt. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021)

7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigívels.

7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da apiicação das
penaiidades.

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em reiação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que juigar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022).

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação aprèsentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas: e

7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
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7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §2°
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.17.1. 0 prazo de validade;

7.17.2. a data da emissão;

7.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.17.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.17.5. 0 valor a pagar; e

7.17.6. eventual destaque do valof de retenções tributárias cabíveis.

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se 0 prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
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7.25. O [jayamento será efetuado no prazo máximo dò ate dez dias úteis, contados da finalização da
tiqaidaçQO da despesa,'conforme seção anterior, nos termos-da-Instrução Normativa SCCrG/ML n” 77,
do 2022. O pagamento será efetuado até a data de vencimento da fatura disponibilizada pela
concessionária.

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, õs valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária.

Forma de pagamento

7.27. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

1.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.29.1. Indopondontemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
neHonte, quando da realização do pagamento, os percentuais cstabeteeidos-no-logislação vigente.

7:30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da-Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá q retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime: No entanto, o pagamentoficará condicionado à apresentação de comprovação, por melo
do documonto-ofioial, de que foz jue ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Antecipação de pagamento

7.31. A presente contratação permite-a-míeóipaçãe-de-pagafnente-
rogras pravbtas-no presente tópico.

?-.32:-0 contratado emitirá rccibo/nota fiscãl/falura/documefíto  idôneo/... coffespenéente ao valor da
antecipação de pagameníe-de R$ fmief-peaafítensf^-tão logo ... (incluir condicionante exr-se/a -
assinado o termo de contrato, ou seja, preetada a garantia cta.), para que o contratante efetue o
pagamonto-antecipado. .

7.33. Para as otapas seguintes ete-con&ap, a ant8cipa§ã&^e-pa§mf efítiaae&freféée-s®§wníeí&fmet

7.33.1. R$..... (valor em exten3o)-qtíanáo do início da segtmde-efápa:

7.33.2. (...)

7.34. rica o contratado obrigado-a devolver, com correção monetária, a integmMsée do valor
antecipado na hipótese-de-mexecução do objeto.

7.34.1. Ne-cãso-de inexecução parciel, deverá haver a devolução-ée-veloi^-refative-è-pemeia nâo-
exeeut&éa do contrato.,

7.34.2. O valor relativo- -à parcela antecip&d&-e -não- e-xectrieda—^r—eüntmíe—será atualizado
monetariamente pela variação acumulada àe (ospccifioar o índice de correção nm^etám-a ser
eé&íãdo), ou outro índice que^venha a substitui Io, 'desdes-i^ta do pagamento da antecipaçôo-até a
daia da devolução. ‘

7.35. A liqtiidãção ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo efeste instrumenter
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7.36. O pagamento antecipado será efetmdo no prazo máximo de até (....} dias, contados do
recebimento do (recibo OU-nota fisoaí OU fatura-Gbhdocumcnio idônoo).

7.37. A antecipação de pagaimafk) dispensa o ateste ou-recebimento prévios do objeto, os quais
de-t/erão ocorref^póa a regular execução da parcela contratual a que sc refere o valor antecipado.

7.38. O pagamenie-da que trata este item-esiá condicionado à tomada das seguintes providencias pelo
centFateée?

7.38.1. compmm^ão da execução da etapa kmdíaÊameníe-efíterior do objeie-peh-emtf-atado, para a
antecipação do vdor remanescente;

7.38.2. prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei n" 14.133, de 2021,
no-percentual de -96.

7:'30. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais-retençõee tributárias
ineidentes.

Geasão-de crédito

7.40. É admitida a co33qo fiduciária do dircitoa creditícios com inatítoição financeira, nos termos c de
Qcordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SCGIIS/ME n» 53, de 8 de julho de
2020, conforme qs regras deste presente tópico.

7.40.1. Aa ccssêee-éereréfHíe não fiduciéms-dcpendcrão do previa-aprovação do contratante.

7.41. A eficácia da-cessão do credito, de qualquer natureza, em relação a Administração, está
condicionada-Q-celebração de ternio aditivo ao contrato administrativo.

7.42. Sem-prejuízo do reguíar atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições do habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não sc encontra impedido de
iieitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indirctamente, conforme o art. 12 da Lei n'^ 8.420, de 1992, nos
termos do Parecer JL-Gl, de 18 do maio de 2623:

7t43-.- o crédito a ser pago ò- cessionária c exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pola execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito público incidente-sobre os contratoa administrativos, incluindo a possibilidade
de- pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando
for 0 caso, c o desconto de maltas,- glosas c prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO
NORMATIVA N» D3, BC 0 BC JULI IO DC 2020 e Anexos)

7.44. A cesoão de crédito não afetará a execução do objeto contratador que continuará sob q integral
responsabilidade do contratado.

JUSTIFICATIVAS:

a) adequação da redação do subitem 7.1 e supressão dos subitens 7.I.I. a 7.3.3: em virtude de
a RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL N° 1.000/2021 prevê dispositivos de compensação, de
reparação de danos e de aferição da qualidade de fornecimento do serviço;

b) adequação da redação do subitem 7.25: em virtude de a fatura possuir data de vencimento,
sendo esta data escolhida pela Administração;

c) supressão dos subitens 7.29.1. a 7.44: por não se aplicarem à presente contratação. ^ fj
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8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de INEXIGIBILIDADE de
LICITAÇÃO, iia iiiuüaliüaüe PREGÃO7 sub a fuiiiia ELETRÔNICA, cuiii adugãu du uiiléiiu de
jnlgameiitu peiu [MENOR~PREÇO] OU [MAIOR DESCONTO], com fundamento no inciso I da Lei n°
14.133/21.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá 0 licitante compfovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de idontídado-(RG) ou documento oquivalontc que, por força de lei, tenha
vatidade parafins de identificação em todo 0 territóriQ-nadenaft

8.5. Empresário individual: inaorição no Registro PúbHeo de Empresas Mercanti37-a cargo da Junta
C-omereial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual ■ MEI: Certificado da Condição do Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja-aceitação-ficará-condieienada à verificação-dá autenticidade no sítio http3://www:gov.br
/omprcsas-c-ncgocios/pt-bftemprcendedefy

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal—SLU ou sociedade identificada como
empresa- individual de responsabilidade-limitnda - CIRLLI: inscrição do ato oonstitutivorcstatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sodey-acompanhada dc-documcnto-comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade-empresériaestrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União-e-arquívada-na Junta Cornercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucürsal oii estabeleciniénto, a-qtial-sèr^ considerada como sua sede;- conformo-tnatrução
Normativa DREI/ME ni" 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Givil de-Pessoas Jurídicas do local-de
saa-^ede,- acompanhada-do-documento comprobatório de seus administradorco;

8.10. niíaÍT-sucursal ou-agêneia de-sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da fiiial, sucursal ou agôncia da sociedade simples ou empresária, respectivamonte, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro-onde tem sede^a-matriz „, ' ,
8.11. Sociedade-eooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que 0
aprovou-,-devtdamcnto.arquivado na-Janta Comcrciál ou inscrito no Registro Civil-das-Pessoas Jurídicas
da-rcspcctiva sede, além do-fcgistro-de-quc trdta o-áitT^GTyda Lei n" 5.764, de 1-6-de dezembro 1971.

(especificar a atividade centmtada
(cspecifícár-o órgão-eempetente) nos termos do art:

6tí27 Afo-de autorização para o-exercício.da atividade
sujeita à autorização); expedido-por-
/Becreto)n°

da (Lei
. I
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8.12. Sociedade Anônima: Estatuto arquivado na Junta Comercial; e Última ata de Eleição dos
Administradores, registrada na Junta Comercial.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas uu nu Cadastro de Pessuas
FfsTnasTXDTTfbrTTTETrcastí;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantiáído Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microcmprcendedor individual -que pretenda auferir os benefícios
écHrQtamento diferenciado previstes-no-Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova
de-inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualifieação-Eeonõmico-rinaneeira

8.22. certidão nogativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou aede-do licitante,
eQ30 se trato de pessoa física,-desde que admitida q sua partícípaçQO na licitação (art. 5", inciso II,
afmoa “c", da Instrução Normativa Seges/MC n'^ 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ■ Lei n°-14-.133, de
2021, art. 60, coput, inciso II);

8.24. Balanço patrimonial, demonstração do rcsultade de exercício c domais
doo 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

&.24.1. índices de Liquidez Geral-<LG), Liquidez Corrento-(Le), e Solvência SerQí-(SG) ouperiores a 1

6.24.2. Ao omprcooo criadao no-exercício financeiro da licitação deverão atender-a-todas oo exigências
da habilitação c poderão substituir oo demonotrativoo contáboio pelo balanço de abertura; e

6:24.3. Oo documontoo referidos acima-límitQr-se-ãe-eo último exercício no coso do a pcoooa jurídica ter
oido-constituídQ há monos de 2 (dois) anos.
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6.24.4. Os documentos referidos acima deverão ser-exigidos com base no limite definido pela Receita
rGdcral do Brasil para tranamissão da Cscr-itefe^ãe-Gontabí! Di^l ■ CCD ao Sped.

8.25. Caso a omprcso-licitante aprcacritG reáirtádo inferior ou igual a i (um) em qualquer dos índices de
triquidcz Geral (LC), Golvência Geral (SG) o Liquidez Corret^ (LC), aerá exigido para fina dc habilitação
[capital mínimo] OU [patrimônio líquido■ FmnmeHle-—.477%H^é-do [valor total estimado da
contratação! OU [valor total estimado da pareéteê^éftmeftte^r ,

8.26. As empresas criadas no exercício finahè^ro.da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação c poderão substituir 03-domonstratiyo3. contábeis pelo balanço de-abertura. (Lei n» 14.133, de
2021, art. 65, §1”).

8.27. O atendimento dos índices econômicos-previstos-neate item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profbsionahhabilítado da área^éefííábil,  apresentada polo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.28: Declaração de que o licitaríte tomou conhecimento dc todaa as informações-e-daa condições locais
. para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.29. A declaração acima poderá 3cr substituída Ipor declaração formal assinada pelo responsável
téenico do licitante acçrca-do-conhccimcnto pleno das conéições-c peculiaridades da contratação.

8.30. Registro ou inscrição da empresa-na entidadeprofíssional competente
se-o-CQSc^;-em plena validade; ;■ i
8.30.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão é-exigência por meio -da-apresentação, no
momento da assinatura do contrato-, ■ da sotíeitpção-de-r^istro perante- a-entidade profissional
competente no Brasil.

■(escrever por extenso.

1; -

8.-31: Comprovação de-aptídõo-para execução de serviço-de-complexidadiMeçnelôgica-e-opereeional
equivalente ou supcrior-corh-o- objeto desta çonifataçêor: ou com o item pertinente—por meio da
apresentação de certidões-ou-atestados, por pessoas , jurídicas de direito público ou privado, ou.
regularmente cmitido(s)pelo-conselho profissionàl competénfe, quando for o caso.

8.31.1. Hora fins da-corriprovação-de-que trata eéte subitèm, os atçstados deverão dizer respeito a
eontrotos exccutados com as seguintes características mínimas:

,í '■
' ■ ■

8.31.1.1. [....];

8.31.1.2. [....];

8.31.1.3. [....].

8.31.2. Será admitida, para fins dc comprovação de-quántitqtivo mínimo, a apresentação c o somatório
dc diferentes-atestados executados de forma eencornitante.-

8.31.3. Os-atestados de capacidade técnica póderê&ser-apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa licitante.

8.31.4. O licitante disponibilizará-todas-as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço-otual-da contratante e lócel- em-qàg-fo/ executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

.... previstos ná lei ;
8.32. Caso—admitida a participação dc cooperativas, será exigida a seguinte dopqmentação
complementar: ^ ^

8.31.S. Prova dc atendimento aos requisitos
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e:a2-.l. A fGlQção dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigides-parei q contratação e
quo- executarão o contrato, com q3 respectivas atas dc-inscrigão c a comprovação do que estão
domiciliados na localidade da sedo da cooperativa, rospoitado-o disposto nos art9r4», inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2» a 6*^ da Lei n. 5.764, dc 1971;

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual
cooperados indicados;

DRSCI, para cada um dos

8.32.3. A comprovação do capital-social proporcional ete-número do cooperados necessários à prestação
do serviço;

8.32.4. O registro previsto na Lei-n.-5.764, de 1971, art. 107;

8.32.5. A-comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão-o contrato;

8.82.6. Os seguintes documonto&íiafa a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com-a-ata da assembleia-que-o-aprov ou; c) regimento dos fundos instituídos
pelos cooperados, com a ata da assembieia; d) editais de convocação das três últimas assembléias
gerais extraordinárias; c) três registros dc presençárdes-cooperados que executarão-o contrato em
assembléias gorais ou- nas reuniões seccionais; e Q ata da-sessão que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto dcdicitação; e

8.32.7. A última auditoria contábil-financcira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764,
ele-í971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria-não foi exigida pelo órgão
fisealizador.

JUSTIFICATIVAS:

a) supressão dos subitens 8.4 a 8.12 e 8.21: por não se aplicarem ao caso concreto desta
contratação;

b) acréscimo do subitem 8.12: visa à adequação dos documentos exigidos para a habilitação
jurídica para as Sociedades Anônimas, conforme o Manual do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF 100% DIGITALj^

c) supressão dos subitens 8.22 a 8.27 e de 8.28 a 8.32.7: esta Administração optou pela dispensa
da qualificação econômico-financeira e da qualificação técnica, por se tratar de prestação de
serviço público essencial sob regime de monopólio.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.649.328,38

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO '

9.1. O custo estimado tot^ da contratação é de R$ 1.649.328,38 (um milhão e seiscentos e quarenta e nove mil trezentas e vinte
e oito reais e trinta e oito centavos), conforme custos unitários apostos no item 8. dos estudos técnicos preliminares em
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10. Adequação orçamentária
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de reairsos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 00001/160525;

II) Fonte de Recursos: 1000000000;

m) Programa de Trabalho: 053310032212B0001;

IV) Elemento de Despesa: 339039;

V) Plano Interno: I3DACSPENEL.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Alt. 4° do Decreto n“ 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

HAMILTON AYRES FREIRE DE ANDRADE
Chefe da Equipe de Planejamento dá Contratação

CLÁUDIO HENRIQUE SA E GÍ
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

VIARAES BARROSO MAGNO

LUIS GfeSAR SANTOS DOS REIS
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação
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